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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
PARECER Nº                           , DE 2020

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
CULTURA sobre o Projeto de Lei nº
1.064/2016, que “disciplina a criação e
a organização das associações
denominadas empresas juniores, com
funcionamento perante instituições de
ensino superior, no âmbito do Distrito
Federal”.
 

AUTOR: Deputado ROBÉRIO
NEGREIROS 

RELATOR: Deputado DELMASSO 
 
I – RELATÓRIO
 
Submete-se à apreciação da Comissão de Educação, Saúde e Cultura o Projeto de Lei nº

1.064/2016, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que prevê em seu art. 1° disciplinar a
criação e a organização das empresas juniores, com funcionamento perante instituições de ensino
superior, no âmbito do Distrito Federal.

O art. 2° da proposição estabelece consideram-se como empresas juniores as entidades
organizadas, nos termos desta Lei, sob a forma de associações civis geridas por estudantes
matriculados em cursos de graduação de instituições de ensino superior do Distrito Federal com o
propósito de realizar projetos e serviços que contribuam para o desenvolvimento académico e
profissional dos associados, capacitando-os para o mercado de trabalho local.

É disposto no art. 3° que poderão integrar a empresa júnior estudantes regularmente
matriculados em instituição de ensino superior e no curso de graduação, localizada no Distrito
Federal, a que a entidade seja vinculada, desde que manifestem interesse, observados os
procedimentos estabelecidos no estatuto.

O art. 4° diz que as empresas juniores somente podem prestar serviços que atendam, ao
menos, das condições que estejam inseridos no conteúdo programático específico do curso de
graduação a que sejam vinculadas, ou que constituam atribuição da categoria profissional
correspondente à formação superior dos estudantes associados à entidade.

É tratado no art. 5° que os fins das empresas juniores são educacionais e não lucrativos e,
dentre outros objetivos específicos dispostos em seus incisos de I a VII.

O art. 6° trata dos objetivos que deverão atingir às empresas juniores.
Já o art. 7° trata da vedação que deverão atingir às empresas juniores.
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Por fim, o art. 8° estabelece os princípios que as empresas juniores deverão comprometer-
se.

Segue a cláusula de vigência.
Em sua justificação, o autor afirma que de acordo com o projeto, empresas juniores serão

organizadas sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, integradas por estudantes voluntários
para prestar serviços e realizar projetos na sociedade. Um dos principais objetivos das empresas é o
de oferecer consultoria a pequenas e microempresas que não têm condições de contratar esses
serviços.

A proposição em tela foi lida dia 26/04/2016 e tramitará em
duas comissões, CESC para análise de mérito, e em análise de admissibilidade na CCJ.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.
É o relatório.
 
II – VOTO DO RELATOR
 
O art. 69, I, “b”, do Regimento Interno desta Casa, estabelece que compete a esta Comissão

de Educação, Saúde e Cultura analisar e, quando necessário, emitir parecer a respeito do mérito das
matérias relativas à educação pública e privada, tema da presente Proposição.

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, esta relatoria considera
meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

A matéria objeto do projeto de lei, ora em análise, insere-se, sem dúvida, no âmbito das
competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa legislativa supre a lacuna legal
em relação ao ganho social com a medida ora proposta.

Preliminarmente, destacamos que o mérito da matéria será examinado no que tange à
conveniência e oportunidade, nos limites da temática abrangida por este Colegiado, bem como sua
relevância social. Critérios todos preenchidos pela peça legislativa em exame.

O projeto é merecedor do mais amplo respeito no âmbito desta comissão. Vejamos, a
seguir, os fundamentos que nos levam a acatar o projeto nos termos propostos pelo autor.

Considera-se empresa júnior a entidade organizada nos termos desta Lei, sob a forma de
associação civil gerida por estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições de ensino
superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que contribuam para o desenvolvimento
acadêmico e profissional dos associados, capacitando-os para o mercado de trabalho.

O projeto promete incentivar o empreendedorismo nas universidades Distritais. O projeto
favorece, ainda, o relacionamento das empresas juniores com as Instituições de Ensino Superior,
criando regras e prevendo benefícios como a cessão de espaço físico gratuito para o seu
funcionamento na própria universidade e a inclusão de suas atividades no conteúdo académico do
curso da qual faz parte.

A Instituição de Ensino Pública sustenta-se num tripé de Ensino, Pesquisa e Extensão. Todo
conhecimento produzido na Universidade deve retornar de alguma forma à comunidade,
beneficiando-a. Portanto, as demandas da comunidade refletem os rumos dos estudos nessas
instituições.

A empresa júnior vincular-se-á a instituição de ensino superior e desenvolverá atividades
relacionadas ao campo de abrangência de pelo menos um curso de graduação indicado no estatuto
da empresa júnior, nos termos do estatuto ou do regimento interno da instituição de ensino
superior, vedada qualquer forma de ligação partidária.
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Nesta Comissão de Educação, Saúde e Cultura - CESC, nosso entendimento é no sentido de
que a matéria deve prosperar.

Vê-se, do quanto até aqui exposto, a pertinência das medidas propostas no projeto sob
análise, as quais, mais do que meramente convenientes, mostram-se verdadeiramente
indispensáveis.

Dessa forma, não apenas quanto à necessidade, mas também do ponto de vista da
oportunidade e da viabilidade da proposição temos que a mesma é favorável e reconhecemos a
nobre intenção do autor. Trata-se, sem dúvida, de proposta que vem trazer um avanço de
inestimável valor para a população do Distrito Federal.

Diante dessas considerações, manifestamos voto pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto
de Lei nº 1.064/2016, no âmbito da Comissão de Educação, Saúde e Cultura.

 
Sala das Comissões, em
 
 

(assinado eletronicamente)
DELMASSO 

Deputado Distrital - Republicanos/DF
Relator
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